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CÚDíGO;

CONCEDE ISENÇÃO E ANISTIA DE IMPOSTO

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRI

TORIAL URBANA (IPTU) .

Artigo is - Ficam isentos do Imposto Sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana (IPTU) os imóveis

que atenderem as seguintes exigências;

I  - ter area construida de ate 48 (quarenta e o_i

to) metros quadrados;

miliar;

II - consistir exclusivamente em moradia, unifa-

III - ser ocupado por seu proprietário,

Paragrafo Único - Alem destas exigências, o contribuinte

devera satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser proprietário de um único imóvel;

II - nao auferir renda mensal superior a 02 (dois)

salarios minimos nacionais.

Artigo 22 - Fica concedida anistia, relativa ao IPTU e às

taxas que com ele são cobradas, aos contribuin

tes que preencherem os requisitos desta lei, cancelados os

débitos e acréscimos acaso inscritos em Divida Ativa.

Artigo 32 - o Poder Executivo regulamentara a presente lei

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario.

Sala das (Sessões, 11 de março de 1994

)OSE CARLOS SABADINE

Wereador

VEREADORES
VES - 002/10000/93
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MaNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI NeO'1^/94
CONCEDE ISENÇÃO E ANISTIA DE IPTU

Dustificaçao

Chega-nos ao conhecimento distorção no lançamento do IPTU

de 1994, como a incidência sobre construções humildes
/■

- ainda que de alvenaria - onde mal habita uma familia,
e cujo chefe, geralmente, nao ganha suficientemente nem
para alimentar seus dependentes.

Reconhecemos o empenho do prefeito Tasso Andrade e do seu
secretario da Fazenda no sentido de dinamizar o sistema

tributario-fisca 1 do Flunicipio, inovando regras, perse-

guindo a justiça tributaria. Tanto e que acolhemos o novo
Codigo Tributário proposto recentemente pelo Executivo.

Contudo, se constatamos distorção, e nosso dever repara-la.

Consideramos inadequado dirigir um carne de IPTU a tantos
cidadãos pobres, que mal ganham dois salarios mínimos, e
cujos imóveis, por suas próprias caracteristicas, ja jus
tificam a isenção de imposto predial.

Admitimos que, assim, em tese, se arrecadara menos, Mas,

enxerguemos que ha aqueles que nao tem capacidade economi-
ca de pagar imposto de valor algum. Estes, na pratica,' se
ja nao se encontram inscritos em Divida Ativa, Ia estarao,

fatalmente, ao final do exercido fiscal.
/V ^ /■

Nossa proposta nao tem carater de privilegio, mas de jus
tiça social, Nem a consideramos projeto acabado. Ao contra
rio, a endereçamos aos ilustres colegas, dispostos ao de-
bate, a critica, as emendas que aperfeiçoem seu texto e
conteúdo.

DOSE CARLOS SABADINE

VEREADORES VES - 002/10000/93
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PRD3ET0 DE—tírrT^MV94 \âÁydÍâ.AÁJC LrU-^-ifilcAA

CONCEDE ISENÇÃO E ANISTIA DE IMPOSTO

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRI

TORIAL URBANA (IPTU) .

Artigo is - Ficam isentes do Imposto Sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana (IPTU) os imóv/eis
que atenderem as seguintes exigênciasS

I - ter area construída de ate 48 (quarenta e

to) metros quadrados;

II - consistir exclusivamente em moradia, unifa-

miliar;

III - ser ocupado por seu proprietário.

Paragrafo Único - Alem destas exigências, o contribuinte

devera satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser proprietário de um único imóvel;

II - nao auferir renda mensal superior a 02 (dois)

salários mínimos nacionais.

Artigo 23 ~ Fica concedida anistia, relativa ao IPTU e as

taxas que com ale sao cobradas, aos contribuin

tes que preencherem os requisitos desta lei, cancelados os

débitos e acréscimos acaso inscritos em Divida Ativa.

Artigo 33-0 Poder Executivo regulamentara a presente lei

no prazo máximo da 45 (quarenta a cinco) dias.

Artigo 43 - Esta lei entra em vigor na data da sua publica-
f>* 0^ ^

çao, revogadas as disposições em contrario.

/V

Sala das Sessões, 11 de março de 1994

\SE CARLOS SABADINE

Uereador

VEREADORES VES - 002/10000/93
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI NsOÍ^/94

CONCEDE ISENÇÃO E ANISTIA DE IPTU

Justificação

Chaga-nos ao conhecimento distorção no lançamento do IPTÜ
A  M _

de 1994, como a incidência sobre construções humildes

- ainda que de alv/enaria - onde mal habita uma familia,

B cujo chefe, geralmente, nao ganha suficientemente nem

para alimentar seus dependentes.

Reconhecemos o empenho do prefeito Tasso Andrade e do seu

secratario da Fazsnda no sentido de dinamizar o sistema

tributario-fisca 1 do Município, inovando regras ,, persa-

guindo a justiça tributaria, lanto e que acolhemos o novo
^  c

Codigu Tributário proposto recentemente pelo Executivo»

Contudo, se constatamos distorção, e nosso dever repara-la.

Consideramos inadequado dirigir um carne da IPTU a tantos

cidadãos pobres, que mal ganham dois salários minimos, e
P  P P P

cujos imóveis, por suas próprias caracteristicas, ja jus-

tificam a isenção da imposto predial.

P

Admitimos que, assim, em tese, se arrecadara menos» Mas,

enxerguemos que ha aqueles que nao tem capacidade economi-
P

ca de pagar imposto de valor algum, Estes, na pratica, se
^  P P A»

ja nao se encontram inscritos em Divida Ativa, Ia estarao,
p

fatalmente, ao final do exercicio fiscal,

Pm 0 P

Nossa proposta nao tem carater de privilegia, mas de jus

tiça social, Nem a consideramos projeto acabado. Ao contra'

rio, a endereçamos aos ilustres colegas, dispostos ao de-

bata, a critica, as emendas que aperfeiçoem seu texto e
p

conteud'" >

JQSE ARLOS SABADINE

VEREADORES
VES - 002/10000/93



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

A.

07S-S4

IcAMARA municipal oe
1 caCHOEIRO oe iiapemirím

data ívU^iERO

jelo3l<^u
CÓQiGO:

o Vereador 1nfra-as ainado, eleito pela legenda

do PTB , oom aaaento neata Caaa, no uao da auaa

atribulçõea regimentaia, vem perante V. Exa. requerer o aeguinte :

Seja apreciado em regime de urgência o Proje

to de Lei ns O i ̂ /94, que concede isenção e

anistia de Imposto Predial e' Territorial Ur

bano.

/O
^ ̂

jXprovado em
^ r U H i \ pA .

7-^1. /.Jl AIÍ-TÍ-
Data da Sessaol

P,ií.^de»", -

E. deferimento

Le Sesaõea , i7.de de 19 94Sala

JOSE CARLOS SABADINE
VEREADORES VES - 004/5000/92



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

076-94

CAMARA MUNICIPAL DE
CACHOEiRO Oe IlAPcMiRiM

D A T Ã

je/osjik
i.U.VíERO

oã.°[°ihíi

.DESTIWO; CÔDiGO;

ChuiG^^oíeH

o Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do » com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte :

/V
,̂

Seja apreciado em ,regime de urgência o Proje

to de Lei nSO-t^ /94, que concede isenção e

anistia de Imposto Predial e Territorial Ur

bano.

 ̂

emAnrovac^®
por C«- -

Caia da

E. deferimento P*

Sessões , ....l.^_.d e. março (j e-arg*9'Sala de

ao
mu

M
n.te

30SE CARLOS SABADINE
VEREADORES

VES - 004/5000/92



• fj9 V  VEREADOR - - SIM NÃO ; ~

1 ALMIR FORTE DOS SANTOS

"

2 ÁLVARO SCALABRIN t.

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA vaAX

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA ■  >/
■-■•. ' ■ ■ ■ ■ " ■• " ■

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA ' -

6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE' /
7 *  ELIAS JOSÉ SARTORI X

8 ^  ELIMAR FERREIRA . ' V
[. í - HIGNER MANSUR - • - • ~ ^ - X •

10 :  -■ JATHIR GOMES MOREIRA ■ r . : . ' :■/ X.

21 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA . ' V

JOSÉ CARLOS SABADINE V

13- JUAREZ TAVARES MATTA .  . xr ^ ^
: LUCAS MOULAIS ' ; . • ^ y ■ ■ y.; ;

:lü:jíAGNO^EKÉIRA^MÀl^ í--.. O-..iÜ ■

16 MARIA BEATPJIZ COPEEIRA ALMEWA DE SOUZA , J :■ -■'■ ' ■-■■ .'

17
■

-< sovzA-^MouRA' ^
1

■75 WÃLTER Gorns . " ■ . . ' ' ■ X.X.
19. . WILSON DILLEM nos SANTOS ■; - ' 7?

FOLHA DE VOTAÇÃO-

PROPOSIÇÃO :

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

Aprovado em ___J^
P o r Ü W>fí^n^TDXt>E

OBSERVAÇÕES:

n

■  'S' ' , p, '■
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FISCALIZAÇÃO E CDN ROLE OR ÇAFlENTa'r 10

Nõ 017/94

COMISSÃO DE_

PROJETO DE__JiÍl

INICIATIVA: OOSE^" CARLOS SABADIIME

RELATOR: FiAGNO HALTA
relato'rio I

I

Trata-se de Projeto que concede anistia de Imposto sobre a Propri

edade Predial e Territorial Urbana(IPTU) ,

V/OTO DO RELATOR

Uoto pela rejeição da matéria, por estar prejudicada, uma vez ique

r  r

ja foi apovada matéria semelhante do Poder Executivo.

WOTO DO presidente

U ot o com o Relator,

UOTO 00 FlEFIBRO

l/oto com o Relator,

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pala rejei-

ça o da matéria,

Sala das Comissões, 12 de Abril de 1994

P reside nteHIGNER SUR

MAGNO MAL R a Ia t or

THEO MOURA Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE gINAWQAS E ORgAETSfrTO

PROJETO DE N5 017/94
S

INICIATIVA: JOSÉ OARLOS SABADINE

RELATOR: ELUMR EERREIRA

RBLÃTÕRIÓ

Trata-se de Projeto gue concede anistia de Imposto sobre proprie-
\

dade Predial e Territorial Urbana ( IPTU ).

VOTO PO RELiTOR

Voto pelo encaminhamento regalar da matéria, respeitada as normas

regimentais .

VOTO PO PRESIPEUTB

Voto com o relator

VOTO PO miBRO

Voto dom o relator

DECISÃO

Decide esta comissão por 'unanimidade de seus membros, pelo encami'

nhamento regular da matéria, observada as normas regimentais,

La das Comissões , 20 Abril de 1994 .

AIJíHR MRÍS santos - Presidente

EIBíAR FERREIRA - Relator

LUCAS MOULAIS - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

o Vereador in£ra-as3inado, eleito pela legenda

do com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte :

Que seás retirado da pauta, O Projeto de Lei

13.2 017/94j de autoria d.o 3dil José Carlos SaLadine, que

põe soLre isenção e anistia de Imposto Sobre a Propriedade Prje

dial e Territorial Urbana (IPTU),

E. deferimento

/SaPa die/â e/s 3 õ 0 si 30 de marCQ . de 19 94

(JOSÉ OAinmSÁ^ÁmM - YereaSôr
VEREADORES \J VES - 004/5000/92


